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L E I N2 990 

de 30 de julho de 1963 

A C~mara t~nicipal de 3~o Jos~ aos Campos decreta e 

-eu sanciono e prorml_zo a seguinte lei: 
A.rt i, ;o 12 - iica e.b€rt;o m Conta rloria 1 :unicipal um 

crédito e s pecial de~~ 67 o392 , 00 (sesr::enta e sete mil trezentos e n.Q. 

v c.ní;a e dois cruzeil·os ), para paga:ne r1to 80 sr o Luiz Greg~rio 1Uves , , 
de 1 .170 horas de serviços extraordina1:ios , rie JUé.'rda rioturno , pre.§ 

ta dos duran+:e o per iodo de 12 de abril de 1961 a 31 de r·l.q i_o f1e 1962o 
A 

.t~r t i o;o zç - Fica anulada p~rcialrr.ente na i !!lpor tan -

cia de (L~ 67. 392 , 00 (sessenta e se- te mil tre~Pntos e noventa e dois 

cru:--eiros ) a dotação de 4141/8- 24-1 - Pessoal Vari~vel , do orçar·16nto 
Vi§;en!:;e . 

Arti,g;o 3º 
r• o por contn àa anulaç;o 

Arl;i:;o 4Q 

- .~s des_9esa s r1e que tra c a esta lei corr11 

de uue tra t:a o arti o· .. o anterior . - , /.( 
- Este lei e '1trnra em vieor na data de 

sua pur.1licação , revogadas as dispo s içÕes em eontrá.rio . 
A - , 

PrGfeiture ~a Estanci a ~e Sao Jóse 0os Canpos , 30 -
I 

de julho de 1 . 963 . 
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Re.gistrada e publicada no Depart<H· etlto de ~~c.minj s-

traçao , em trinta à.e julho de mil novec 
A 

e sessenta tres . 
I 


